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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, a Lei nº 

11.671, de 8 de maio de 2008 e a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, para dispor 

sobre segurança nos presídios, e dá outras providências. 

Art. 2º. A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade 

física e moral dos condenados e dos presos provisórios, bem como 

dos visitantes. 

“Art. 41. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

IX – entrevista com o advogado;  

X – visita do cônjuge, do companheiro ou companheira, de 

parentes e amigos em dias determinados; 

...................................................................................................... 

§1º O direito previsto no inciso V poderá ser suspenso ou 

restringido mediante ato motivado do diretor do estabelecimento. 

§2º A entrevista de que trata o inciso IX será pessoal e 

reservada, salvo para os casos previstos no art. 84, § 1º, inciso 

IV e §2º, inciso V desta Lei, e, nos demais casos, sempre que, a 

pedido do Ministério Público, o juiz da execução determine sua 

gravação e arquivamento, na forma do regulamento, ou a 

proibição de contato físico.  

§3º Nas penitenciárias, as visitas de que trata o inciso X deverão 

realizar-se sob vigilância permanente, em local adequado, fora 

da cela, sendo vedado o contato físico para os casos previstos 

no art. 84, § 1º, inciso IV e §2º, inciso V desta Lei e para aqueles 

a quem o Juiz da execução assim determine, a pedido do diretor 

do estabelecimento ou do Ministério Público.  

§4º Diante de prática ilícita ou criminosa de advogado, qualquer 

dos visitantes cadastrados pelo preso ou do próprio preso 

relativamente ao usufruto dos direitos previstos nos incisos IX, 

X e XV, o juiz da execução poderá determinar sua respectiva 
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suspensão temporária, por prazo não superior a trezentos e 

sessenta e cinco dias, exceto para o caso previsto no inciso IX.  

Art. 41-A O ingresso de qualquer pessoa em estabelecimento 

prisional, independentemente de vínculo, função ou finalidade, é 

condicionado a credenciamento e revista pessoal, na forma do 

regulamento. 

Parágrafo único. No prazo de vinte e quatro meses a contar da 

publicação desta Lei, deverão os estabelecimentos prisionais 

estar devidamente equipados para a realização de revista 

pessoal sem contato manual, salvo nos casos previstos em 

regulamento.  

...................................................................................................... 

Art. 84. ........................................................................................ 

§1º ............................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV – acusados por crime de organização criminosa, nos termos 

da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013. 

...................................................................................................... 

§ 3o .............................................................................................. 

...................................................................................................... 

V – acusados por crime de organização criminosa, nos termos 

da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013. 

...................................................................................................... 

Art. 86. ......................................................................................... 

§ 1o A União Federal poderá construir estabelecimento penal em 

local distante da condenação para recolher os condenados por 

crime de organização criminosa, nos termos da Lei nº 12.850, de 

2 de agosto de 2013, ou quando a medida se justifique no interesse 

da segurança pública ou do próprio condenado.   

...................................................................................................... 
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Art. 87. ......................................................................................... 

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os 

Territórios poderão construir Penitenciárias destinadas, 

exclusivamente, aos presos provisórios e condenados que estejam 

em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos 

termos do art. 52 desta Lei, e aos presos, condenados ou 

provisórios, por crime de organização criminosa, nos termos da 

Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º. A Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 3º.  Serão recolhidos em estabelecimentos penais federais de 

segurança máxima os presos, condenados ou provisórios, por 

crime de organização criminosa, nos termos da Lei nº 12.850, de 

2 de agosto de 2013, bem como aqueles cuja medida se justifique 

no interesse da segurança pública ou do próprio preso, condenado 

ou provisório. 

...................................................................................................... 

Art. 5º. .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 5º A decisão que admitir o preso no estabelecimento penal federal 

de segurança máxima indicará o período de permanência, o qual 

poderá corresponder à totalidade da pena no caso de presos 

acusados de crime de organização criminosa, nos termos da Lei 

nº 12.850, de 2 de agosto de 2013.  

...................................................................................................... 

Art. 10. A inclusão de preso em estabelecimento penal federal de 

segurança máxima será excepcional e por prazo determinado, salvo 

no caso de acusados de integrar organização criminosa, nos 

termos do § 1º, art. 1º, da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 4º. O inciso III do art. 7º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º. ........................................................................................ 
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...................................................................................................... 

III – comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, 

mesmo sem procuração, quando estes se acharem presos, detidos 

ou recolhidos em estabelecimentos civis ou militares, ainda que 

considerados incomunicáveis, respeitadas as restrições 

estabelecidas em Lei.” (NR) 

Art. 5º. As despesas decorrentes desta Lei decorrerão à conta dos 

recursos provenientes do Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN, nos termos 

da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, e, em caráter suplementar, 

à conta de recursos orçamentários consignados à segurança pública dos 

Estados e do Distrito Federal. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Um dos principais problemas enfrentados pelo sistema penitenciário 

brasileiro nas últimas décadas tem sido a gestão de penitenciárias lotadas, 

degradadas, pauperizadas e repletas de detentos profissionalizados por complexas 

organizações criminosas. Para manterem a atividade criminosa de seus bandos, os 

detentos ligados ao que se convencionou chamar crime organizado criam as mais 

surpreendentes estratégias de comunicação com outros criminosos fora dos 

presídios. Do aliciamento de presos primários recém-ingressos no sistema prisional 

ao tráfico de informações, por meio de visitas familiares, visitas íntimas e entrevistas 

com advogados, tudo é feito para manter intacto o poder criminal de facções e 

comandos.  

No dia 05 de setembro do ano corrente, a Polícia Civil do Distrito Federal 

deflagrou a Operação Hydra, destinada a cumprir 58 mandados de prisão preventiva 

e 49 de busca e apreensão autorizados pela Justiça. Os alvos da operação eram 

membros de uma facção criminosa com atuação nacional, responsável por 

homicídios, tráfico de drogas, assaltos e outros crimes de elevado potencial nocivo. 

Entre os presos, dois advogados que, conforme noticiou a imprensa1, tinham 

participação ativa no tráfico de drogas e na designação de funções dentro do grupo. 

Além dos dois advogados presos, merece destaque o fato de 36 alvos dos 58 

mandados de prisão já serem presidiários. Os achados da Operação Hydra apenas 

reforçam a necessidade das medidas que ora sugerimos na forma do presente 

Projeto de Lei. 

                                                      
1 https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2018/09/05/faccao-criminosa-que-atua-de-dentro-de-
presidios-do-pais-e-alvo-de-operacao-comandada-pela-policia-civil-do-df.ghtml, consultado em 05/09/2018. 

https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2018/09/05/faccao-criminosa-que-atua-de-dentro-de-presidios-do-pais-e-alvo-de-operacao-comandada-pela-policia-civil-do-df.ghtml
https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2018/09/05/faccao-criminosa-que-atua-de-dentro-de-presidios-do-pais-e-alvo-de-operacao-comandada-pela-policia-civil-do-df.ghtml
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Tendo em vista que o crime organizado em comandos e facções de 

âmbito nacional consiste, atualmente, no maior desafio à segurança pública em 

nosso País, e que os criminosos que nele operam dependem sobremaneira da 

comunicação vinda de presídios para se manterem em atuação, apresentamos a 

presente proposta com vistas a fornecer alternativas para a melhoria da segurança 

interna nos estabelecimentos penais, sobretudo contra o risco real que o crime 

organizado representa para toda a sociedade.  

Com esse intuito, procuramos enfrentar, primeiramente, o tema da 

separação de presos. Determinada pelo art. 5º, inciso XLVIII, da Constituição 

Federal, a separação de presos no Brasil ocorre em estabelecimentos distintos em 

função de três variáveis: a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado. 

Diferentemente de países como a Austrália ou os Estados Unidos da América, o 

Brasil não adota o critério de periculosidade para determinar o tipo de 

estabelecimento devido a cada apenado. Desse modo, não há como definir em lei, 

por exemplo, que presos de alta periculosidade sejam mantidos reclusos neste ou 

naquele tipo de estabelecimento e, assim, deixem de estar aptos a gozar deste ou 

daquele direito.  

O recurso a presídios de segurança máxima, como as penitenciárias 

federais, além de possuir caráter temporário, de acordo com a legislação vigente, 

não adota expressamente o critério de periculosidade e sim de disciplina e 

segurança pessoal. Detentos que se encontrem submetidos ao Regime Disciplinar 

Diferenciado – RDD podem ser retidos temporariamente em estabelecimentos 

federais de segurança máxima, não exatamente por serem perigosos, mas, sim, por 

serem indisciplinados. 

Tratando-se de cláusula pétrea, não nos compete propor alteração ao 

inciso XLVIII do art. 5º da Constituição Federal, de modo a que a classificação por 

periculosidade seja adotada quando da segregação dos detentos no Brasil. 

Por essa razão, optamos por enfrentar o problema a partir de outra frente: 

a segregação de presos acusados de pertencimento a organização criminosa, nos 

termos da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013. 

Os critérios de segregação ora vigentes limitam-se a separar dos demais 

presos aqueles, temporários ou condenados, acusados por crimes hediondos ou 

equiparados, ou por crimes cometidos com violência ou grave ameaça à pessoa. Os 

acusados de todos os outros tipos de crimes são alojados conjuntamente em 

pavilhões e celas, independentemente de serem ligados ou não há organizações 

criminosas. 

Entendemos que os atuais critérios de segregação de presos, ainda que 

importantes e necessários, são insuficientes para conter o aliciamento de criminosos 

primários e autônomos para o crime organizado. A nosso ver, urge reconhecer a 

necessidade inclusão dos membros de organizações criminosas entre os presos que 

demandam segregação, em nome da segurança interna dos estabelecimentos 

penais e da própria segurança pública.  
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Separados os membros de facções criminosas dos demais presos é 

possível, conforme sugerimos, aplicar-lhes restrições atualmente imprescindíveis à 

segurança nos presídios e fora deles, como o fim de entrevista pessoal e reservada 

com seus representantes legais e do contato físico nas demais visitas. Propomos 

sejam aplicadas essas duas restrições aos membros de facções, porque é 

justamente por meio do contato físico com advogados, familiares e outros visitantes 

que o tráfico de objetos e informações se faz nos presídios brasileiros, dando 

perenidade aos crimes cometidos fora deles. 

Nossa proposta, além de incluir os apenados por participação em 

organização criminosa entre aqueles que devem ser segregados dos chamados 

presos comuns, ainda pretende permitir que esses mesmos indivíduos cumpram a 

totalidade de suas penas em presídios federais de segurança máxima, 

independentemente de se encontrarem ou não no Regime Disciplinar Diferenciado – 

RDD.  

Outro aspecto a que propomos alteração diz respeito aos poderes 

conferidos aos diretores de estabelecimentos prisionais relativamente ao manuseio 

de determinados direitos dos apenados. Atualmente, o parágrafo único do art. 41, da 

Lei de Execuções Penais, faculta ao diretor do presídio, mediante ato motivado, 

suspender o direito à visita de cônjuge, companheira, familiares e amigos, além de 

outros direitos do preso. Essa previsão, ao transferir o poder de suspensão de 

direitos legais da esfera judicial para a esfera administrativa, cria uma perigosa 

moeda de troca entre diretores de presídios e presos, que pode, facilmente, resultar 

em corrupção, favorecimentos e perseguições. Nossa proposta retira do diretor do 

estabelecimento prisional essa prerrogativa, transferindo-a ao juiz da execução. Em 

que pesem questões de economia processual, julgamos ser demasiado frágil o 

modelo atualmente vigente de concessão e suspensão de direitos nos presídios. 

Nossa proposta estabelece, ainda, que o juiz da execução, a pedido do 

Ministério Público, possa determinar gravação e arquivamento das entrevistas 

realizadas entre presos e advogados, bem como a proibição de contato físico entre 

eles.  

Paralelamente, como forma de prevenção ao cometimento de delitos 

relativos ao tráfico de informações, apresentamos dispositivo que faculta ao juiz da 

execução a suspensão temporária, por até um ano, dos direitos de visita e 

correspondência, em caso de cometimento de ilícito ou crime por advogado, 

visitante ou o pelo próprio preso, durante visita ou entrevista.  

Para aqueles que cumprem pena de reclusão em regime fechado, 

estabelecemos normas mais rigorosas e restritivas de visitação. Nenhum visitante 

deve adentrar nas celas, toda visita deve ser vigiada e o contato físico entre preso e 

visitante fica proibido. Essas restrições são imprescindíveis para garantir a 

segurança interna nas penitenciárias e para dar fim à perniciosa promiscuidade das 

visitas íntimas obtidas na base de favores, dinheiro, drogas etc., bem como à 

exposição de crianças a ambientes impróprios, tais como celas repletas de imagens 

de violência e pornografia.  
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É mister ressaltar que inexiste previsão legal para as visitas íntimas que 

ocorrem livremente nas penitenciárias brasileiras, muitas vezes respaldadas por 

mero ato administrativo, a exemplo da Portaria nº 1.190, de 19 de junho de 2008, 

alterada pela Portaria nº 718, de 28 de agosto de 2017. Ambas as portarias do 

Ministério da Justiça destinam-se a regulamentar “a visita íntima nas penitenciárias 

federais”, mesmo inexistindo lei para tanto.  O direito a esse tipo de visita tampouco 

é assegurado constitucionalmente. A visita íntima nada mais é que um costume 

institucionalizado ao arrepio da lei. 

 A leitura atenta do inciso X do art. 41 da Lei de Execução Penal mostra 

que o bem que se pretende ali tutelar não é, de modo algum, o direito à vida sexual 

do preso. Se assim o fosse, teria o legislador explicitado tal tutela em comando 

inequívoco, a exemplo do que faz relativamente aos adolescentes internados em 

cumprimento de medida socioeducativa, o caput do art. 68 da Lei nº 12.594, de 18 

de janeiro de 2012, que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(SINASE): 

“Art. 68.  É assegurado ao adolescente casado ou que viva, 

comprovadamente, em união estável o direito à visita íntima.”   

 O bem tutelado pelo inciso X do art. 41 da Lei de Execuções Penais é o 

direito à convivência familiar e comunitária do preso, que corresponde ao mínimo 

necessário à sua futura e gradativa reintegração social. Note-se que o legislador não 

estabeleceu qualquer distinção entre cônjuges/companheiros e amigos/familiares no 

tocante ao estatuto da visita, sendo todos tratados pelo mesmo dispositivo, de forma 

absolutamente isonômica. 

Ainda no tocante à segurança nos presídios, propomos que se fixe em lei 

a obrigação de credenciamento e revista pessoal, na forma do regulamento, a toda 

pessoa que neles pretenda entrar, independentemente de vínculo, função ou 

finalidade. A revista pessoal, no prazo máximo de dois anos, deverá passar a ser 

feita por meio de equipamentos que dispensem o contato manual, de modo a 

maximizar seus resultados e eliminar em definitivo o tratamento vexatório ao qual 

são submetidos os visitantes, sobretudo as mulheres. Os gastos com esses 

equipamentos deverão ser custeados com recursos provenientes do Fundo 

Penitenciário Nacional – FUNPEN e suplementados por aportes dos Estados e do 

Distrito Federal.     

Pelo exposto, seguros da urgência de enfrentamento da criminalidade 

vinda dos presídios, pedimos a aprovação dos pares à nossa proposta. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2018.  

Deputado MÁRIO HERINGER 

PDT/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
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LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 
lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Direitos 

 
Art. 40. Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos 

condenados e dos presos provisórios.  
 
Art. 41. Constituem direitos do preso:  
I - alimentação suficiente e vestuário;  
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;  
III - previdência social;  
IV - constituição de pecúlio;  
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a 

recreação;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas 
anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena;  

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa;  
VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;  
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;  
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias 

determinados;  
XI - chamamento nominal;  
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização da 

pena;  
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;  
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito;  
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da 

leitura e de outros meios de informação que não comprometam a moral e dos bons costumes. 
XVI - atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da 

responsabilidade da autoridade judiciária competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.713, de 
13/8/2003) 

 Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser 
suspensos ou restringidos mediante ato motivado do diretor do diretor do estabelecimento.  

 
Art. 42. Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida de segurança, no 

que couber, o disposto nesta Seção.  
 
Art. 43. É garantida a liberdade de contratar médico de confiança pessoal do 

internado ou do submetido a tratamento ambulatorial, por seus familiares ou dependentes, a 
fim de orientar e acompanhar o tratamento.  

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o particular serão 
resolvidos pelo juiz de execução.  

 
Seção III 

Da disciplina 
 

Subseção I 
Disposições gerais 

 
Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem na obediência às 

determinações das autoridades e seus agentes e no desempenho do trabalho.  
Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena privativa de 

liberdade ou restrita de direitos e o preso provisório.  
 
Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e anterior previsão 

legal ou regulamentar.  
§ 1º As sanções não poderão colocar e perigo a integridade física e moral do 

condenado.  
§ 2º É vedado o emprego de cela escura.  
§ 3º São vedadas as sanções coletivas.  
 
Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da pena ou da prisão, 

será cientificado das normas disciplinares.  
 
Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa da liberdade, será 

exercido pela autoridade administrativa conforme as disposições regulamentares.  
 
Art. 48. Na execução das penas restritas de direitos, o poder disciplinar será 

exercido pela autoridade administrativa a que estiver sujeito o condenado.  
Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará ao juiz da execução 

para os fins dos arts. 118, inciso I, 125, 127, 181, §§ 1º, letra d, e 2º desta Lei.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492022&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492022&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Subseção II 
Das faltas disciplinares 

 
Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e graves. A 

legislação local especificará as leves e médias, bem assim as respectivas sanções.  
Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspondente à falta 

consumada.  
 
Art. 50. Comete falta grave o condenado a pena privativa de liberdade que:  
I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina;  
II - fugir;  
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integridade física de 

outrem;  
IV - provocar acidente de trabalho;  
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;  
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V no art. 39 desta Lei.  
VII - tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de rádio ou 

similar, que permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.466, de 28/3/2007) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se no que couber, ao preso 
provisório.  

 
Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que:  
I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;  
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação imposta;  
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V do art. 39 desta Lei.  
 
Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e, 

quando ocasione subversão da ordem ou disciplina internas, sujeita o preso provisório, ou 
condenado, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com as 
seguintes características:  

I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de repetição da 
sanção por nova falta grave de mesma espécie, até o limite de um sexto da pena aplicada;  

II - recolhimento em cela individual;  
III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, com duração de 

duas horas;  
IV - o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para banho de sol.  
§ 1º O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar presos provisórios 

ou condenados, nacionais ou estrangeiros, que apresentem alto risco para a ordem e a 
segurança do estabelecimento penal ou da sociedade. 

§ 2º Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar diferenciado o preso 
provisório ou o condenado sob o qual recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou 
participação, a qualquer título, em organizações criminosas, quadrilha ou bando. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 
Subseção III 

Das sanções e das recompensas 
 
Art. 53. Constituem sanções disciplinares:  
I - advertência verbal;  
II - repreensão;  
III - suspensão ou restrição de direitos (art. 41, parágrafo único);  
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos estabelecimentos que 

possuam alojamento coletivo, observado o disposto no art. 8º desta Lei.  
V - inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.792, de 1/12/2003) 
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552628&seqTexto=70001&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552628&seqTexto=70001&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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TÍTULO IV 
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por sentença transitada 
em julgado.  

§ 1º Os presos provisórios ficarão separados de acordo com os seguintes critérios: 
(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 

I - acusados pela prática de crimes hediondos ou equiparados; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 

II - acusados pela prática de crimes cometidos com violência ou grave ameaça à 
pessoa; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 

III - acusados pela prática de outros crimes ou contravenções diversos dos 
apontados nos incisos I e II. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 

§ 2º O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça 
Criminal ficará em dependência separada.  

§ 3º Os presos condenados ficarão separados de acordo com os seguintes critérios: 
I - condenados pela prática de crimes hediondos ou equiparados; 
II - reincidentes condenados pela prática de crimes cometidos com violência ou 

grave ameaça à pessoa; 
III - primários condenados pela prática de crimes cometidos com violência ou 

grave ameaça à pessoa; 
IV - demais condenados pela prática de outros crimes ou contravenções em 

situação diversa das previstas nos incisos I, II e III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.167, 
de 6/10/2015) 

§ 4º O preso que tiver sua integridade física, moral ou psicológica ameaçada pela 
convivência com os demais presos ficará segregado em local próprio. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 

 
Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua 

estrutura e finalidade.  
Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 

determinará o limite máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e 
peculiaridades.  

 
Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma unidade 

federativa podem ser executadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da União.  
§ 1º A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da 

condenação para recolher os condenados, quando a medida se justifique no interesse da 
segurança pública ou do próprio condenado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
10.792, de 1/12/2003) 

§ 2º Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar os liberados 
ou egressos que se dediquem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas.  

§ 3º Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa 
definir o estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório ou condenado, 
em atenção ao regime e aos requisitos estabelecidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, 
de 1/12/2003) 

 
CAPÍTULO II 

DA PENITENCIÁRIA 
 
Art. 87. A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime 

fechado.  
Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios 

poderão construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos presos provisórios e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13167-6-outubro-2015-781718-publicacaooriginal-148361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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condenados que estejam em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos 
termos do art. 52 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 
Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, 

aparelho sanitário e lavatório.  
Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:  
a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequado à existência humana; 
b) área mínima de seis metros quadrados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da 
prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 
1995; e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 
 
Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento 
criminal a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais 
pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que 
informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer 
natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 
(quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  
I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente; 

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a prática 
dos atos de terrorismo legalmente definidos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.260, de 
16/3/2016) 

 
Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem 
prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 
investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 
houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 
organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  
I - se há participação de criança ou adolescente; 
II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
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III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, 
ao exterior; 

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 
criminosas independentes;  

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  
§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra 

organização criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação 
ou instrução processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 
perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 
ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta 
Lei, a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério 
Público, que designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.671, DE 8 DE MAIO DE 2008 

 
Dispõe sobre a transferência e inclusão de 
presos em estabelecimentos penais federais de 
segurança máxima e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A inclusão de presos em estabelecimentos penais federais de segurança 

máxima e a transferência de presos de outros estabelecimentos para aqueles obedecerão ao 
disposto nesta Lei.  

 
Art. 2º A atividade jurisdicional de execução penal nos estabelecimentos penais 

federais será desenvolvida pelo juízo federal da seção ou subseção judiciária em que estiver 
localizado o estabelecimento penal federal de segurança máxima ao qual for recolhido o 
preso.  

 
Art. 3º Serão recolhidos em estabelecimentos penais federais de segurança 

máxima aqueles cuja medida se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio 
preso, condenado ou provisório.  

 
Art. 4º A admissão do preso, condenado ou provisório, dependerá de decisão 

prévia e fundamentada do juízo federal competente, após receber os autos de transferência 
enviados pelo juízo responsável pela execução penal ou pela prisão provisória.  

§ 1º A execução penal da pena privativa de liberdade, no período em que durar a 
transferência, ficará a cargo do juízo federal competente.  

§ 2º Apenas a fiscalização da prisão provisória será deprecada, mediante carta 
precatória, pelo juízo de origem ao juízo federal competente, mantendo aquele juízo a 
competência para o processo e para os respectivos incidentes.  

 
Art. 5º São legitimados para requerer o processo de transferência, cujo início se dá 

com a admissibilidade pelo juiz da origem da necessidade da transferência do preso para 
estabelecimento penal federal de segurança máxima, a autoridade administrativa, o Ministério 
Público e o próprio preso.  

§ 1º Caberá à Defensoria Pública da União a assistência jurídica ao preso que 
estiver nos estabelecimentos penais federais de segurança máxima.  

§ 2º Instruídos os autos do processo de transferência, serão ouvidos, no prazo de 5 
(cinco) dias cada, quando não requerentes, a autoridade administrativa, o Ministério Público e 
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a defesa, bem como o Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN, a quem é facultado 
indicar o estabelecimento penal federal mais adequado.  

§ 3º A instrução dos autos do processo de transferência será disciplinada no 
regulamento para fiel execução desta Lei.  

§ 4º Na hipótese de imprescindibilidade de diligências complementares, o juiz 
federal ouvirá, no prazo de 5 (cinco) dias, o Ministério Público Federal e a defesa e, em 
seguida, decidirá acerca da transferência no mesmo prazo.  

§ 5º A decisão que admitir o preso no estabelecimento penal federal de segurança 
máxima indicará o período de permanência.  

§ 6º Havendo extrema necessidade, o juiz federal poderá autorizar a imediata 
transferência do preso e, após a instrução dos autos, na forma do § 2º deste artigo, decidir pela 
manutenção ou revogação da medida adotada.  

§ 7º A autoridade policial será comunicada sobre a transferência do preso 
provisório quando a autorização da transferência ocorrer antes da conclusão do inquérito 
policial que presidir.  

 
Art. 6º Admitida a transferência do preso condenado, o juízo de origem deverá 

encaminhar ao juízo federal os autos da execução penal.  
 
Art. 7º Admitida a transferência do preso provisório, será suficiente a carta 

precatória remetida pelo juízo de origem, devidamente instruída, para que o juízo federal 
competente dê início à fiscalização da prisão no estabelecimento penal federal de segurança 
máxima.  

 
Art. 8º As visitas feitas pelo juiz responsável ou por membro do Ministério 

Público, às quais se referem os arts. 66 e 68 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, serão 
registradas em livro próprio, mantido no respectivo estabelecimento.  

 
Art. 9º Rejeitada a transferência, o juízo de origem poderá suscitar o conflito de 

competência perante o tribunal competente, que o apreciará em caráter prioritário.  
 
Art. 10. A inclusão de preso em estabelecimento penal federal de segurança 

máxima será excepcional e por prazo determinado.  
§ 1º O período de permanência não poderá ser superior a 360 (trezentos e 

sessenta) dias, renovável, excepcionalmente, quando solicitado motivadamente pelo juízo de 
origem, observados os requisitos da transferência.  

§ 2º Decorrido o prazo, sem que seja feito, imediatamente após seu decurso, 
pedido de renovação da permanência do preso em estabelecimento penal federal de segurança 
máxima, ficará o juízo de origem obrigado a receber o preso no estabelecimento penal sob sua 
jurisdição.  

§ 3º Tendo havido pedido de renovação, o preso, recolhido no estabelecimento 
federal em que estiver, aguardará que o juízo federal profira decisão.  

§ 4º Aceita a renovação, o preso permanecerá no estabelecimento federal de 
segurança máxima em que estiver, retroagindo o termo inicial do prazo ao dia seguinte ao 
término do prazo anterior.  

§ 5º Rejeitada a renovação, o juízo de origem poderá suscitar o conflito de 
competência, que o tribunal apreciará em caráter prioritário.  

§ 6º Enquanto não decidido o conflito de competência em caso de renovação, o 
preso permanecerá no estabelecimento penal federal.  

 
Art. 11. A lotação máxima do estabelecimento penal federal de segurança máxima 

não será ultrapassada.  
§ 1º O número de presos, sempre que possível, será mantido aquém do limite de 

vagas, para que delas o juízo federal competente possa dispor em casos emergenciais.  
§ 2º No julgamento dos conflitos de competência, o tribunal competente observará 

a vedação estabelecida no caput deste artigo.  
 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 8 de maio de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 

 
LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

 
Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 

membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito 
recíprocos.  

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da 
justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a 
dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.  

 
Art. 7º São direitos do advogado:  
I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  
II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 
desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, 
de 7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 
procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 
ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 
motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 
nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 
sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 
OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

 
VI - ingressar livremente:  
a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados;   
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 
expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 
serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 
exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 
que se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 
cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 
inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 
independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a 
ordem de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 
1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 
intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 
documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 
censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 
autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 
da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 
Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 
procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 
tomar apontamentos;  

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, 
mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou 
em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar 
apontamentos, em meio físico ou digital; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.245, de 
12/1/2016) 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 
cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 
dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 
ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  
XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 
quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 
profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 
após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 
que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob 
pena de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, 
de todos os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 
indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 

a) apresentar razões e quesitos; 
b) (VETADO) (Inciso acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 
§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  
1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  
2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 
ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 
mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 
os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 
ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 
juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 
cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, 
pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-veto-149199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 
da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 
fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 
advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 
1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo 
ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 
ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 
advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 
que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 
e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da 
OAB, sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos 
objetos pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos 
de trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.767, de 7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do 
advogado averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou 
co-autores pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o 

exercício dos direitos de que trata o inciso XIV. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 
12/1/2016) 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente poderá delimitar o 
acesso do advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda 
não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da 
eficácia ou da finalidade das diligências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 
12/1/2016) 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento 
incompleto de autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já incluídas 
no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso de 
autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o 
exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos 
autos ao juiz competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

 
Art. 7º-A. São direitos da advogada: 
I - gestante: 
a) entrada em tribunais sem ser submetida a detectores de metais e aparelhos de 

raios X; 
b) reserva de vaga em garagens dos fóruns dos tribunais; 
II - lactante, adotante ou que der à luz, acesso a creche, onde houver, ou a local 

adequado ao atendimento das necessidades do bebê; 
III - gestante, lactante, adotante ou que der à luz, preferência na ordem das 

sustentações orais e das audiências a serem realizadas a cada dia, mediante comprovação de 
sua condição; 

IV - adotante ou que der à luz, suspensão de prazos processuais quando for a 
única patrona da causa, desde que haja notificação por escrito ao cliente. 

§ 1º Os direitos previstos à advogada gestante ou lactante aplicam-se enquanto 
perdurar, respectivamente, o estado gravídico ou o período de amamentação. 

§ 2º Os direitos assegurados nos incisos II e III deste artigo à advogada adotante 
ou que der à luz serão concedidos pelo prazo previsto no art. 392 do Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
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§ 3º O direito assegurado no inciso IV deste artigo à advogada adotante ou que der 
à luz será concedido pelo prazo previsto no § 6º do art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.363, de 25/11/2016) 

 
CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 
 
Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  
I - capacidade civil;  
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  
IV - aprovação em Exame de Ordem;  
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  
VI - idoneidade moral;  
VII - prestar compromisso perante o conselho.  
§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 
além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 
mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 
conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 
por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 79, DE 7 DE JANEIRO DE 1994 

 

Cria o Fundo Penitenciário Nacional - 
FUNPEN, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, o 

Fundo Penitenciário Nacional (Funpen), a ser gerido pelo Departamento Penitenciário 
Nacional (Depen), com a finalidade de proporcionar recursos e meios para financiar e apoiar 
as atividades e os programas de modernização e aprimoramento do sistema penitenciário 
nacional. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida 
na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

 
Art. 2º Constituirão recursos do FUNPEN:  
I - dotações orçamentárias da União;  
II - doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que 

venha a receber de organismos ou entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras, bem 
como de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras;  

III - recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos firmados com 
entidades públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras;  

IV - recursos confiscados ou provenientes da alienação dos bens perdidos em 
favor da União Federal, nos termos da legislação penal ou processual penal, excluindo-se 
aqueles já destinados ao Fundo de que trata a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986;  

V - multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em 
julgado;  

VI - fianças quebradas ou perdidas, em conformidade com o disposto na lei 
processual penal;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
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VII – (Revogado pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei 
nº 13.500, de 26/10/2017) 

VIII - três por cento do montante arrecadado dos concursos de prognósticos, 
sorteios e loterias, no âmbito do Governo Federal;  

IX - rendimentos de qualquer natureza, auferidos como remuneração, decorrentes 
de aplicação do patrimônio do FUNPEN;  

X - outros recursos que lhe forem destinados por lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
PORTARIA Nº 1.190, DE 19 DE JUNHO DE 2008 

(Revogada pela Portaria nº 718, de 2017/MJSP) 
 

Regulamenta a visita íntima no interior 
daspenitenciárias federais. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 95. do Decreto nº 6.049, de 27 de 
fevereiro de 2007, resolve: 
 
Art. 1º A visita íntima tem por finalidade fortalecer as relações familiares, 

devendo ser concedida com periodicidade mínima de duas vezes por mês, em dias e horários 
estabelecidos pelo diretor da penitenciária, respeitadas as características de cada 
estabelecimento penal federal. 

§ 1º O preso, ao ser internado no estabelecimento penal federal, deve informar o 
nome do cônjuge ou de outro parceiro para sua visita íntima. 

§ 2º A visita ocorrerá em local adequado para esta finalidade e compatível com a 
dignidade humana, possuindo a duração de 01 (uma) hora. 

§ 3º Fica proibida a visita íntima nas celas de convivência dos presos. 
 
Art. 2º Somente será autorizado o registro de 01 (um) cônjuge ou companheira(o), 

ficando vedadas substituições, salvo se ocorrer separação ou divórcio, podendo o preso 
nominar novo cônjuge ou nova(o) companheira(o) decorridos 6 (seis) meses do cancelamento 
formal da indicação anterior. 

§ 1º O registro de cônjuge ou companheira(o) de comprovado vínculo afetivo 
deverá ser realizado pela direção do estabelecimento prisional onde se encontrar o preso. 

§ 2º Os estabelecimentos prisionais federais poderão exigir porte de carteira de 
identidade específica para visita íntima e deverão remeter cópias de todos os registros de 
visitantes, atualizados, à Coordenação-Geral de Tratamento Penitenciário do Sistema 
Penitenciário Federal do DEPEN. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
PORTARIA Nº 718, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 
Regulamenta a visita íntima no interior das 
Penitenciárias Federais. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 95. do Decreto nº 6.049, de 27 de fevereiro de 2007, 
Considerando os atentados à segurança pública comandados por facções criminosas, e diante 
do pedido público de contraprestação do Estado para garantir paz e segurança à sociedade; 

Considerando que uma das características e funções primordiais do Sistema 
Penitenciário Federal - SPF é isolar presos considerados de alta periculosidade, com ao menos 
uma das seguintes características, conforme disposto no art. 3º, do Decreto nº 6.877, de 18 de 
junho de 2009: 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
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Art. 3º Para a inclusão ou transferência, o preso deverá possuir, ao menos, uma 
das seguintes características: 

I - ter desempenhado função de liderança ou participado de forma relevante em 
organização criminosa; 

II - ter praticado crime que coloque em risco a sua integridade física no ambiente 
prisional de origem; 

III - estar submetido ao Regime Disciplinar Diferenciado - RDD; 
IV - ser membro de quadrilha ou bando, envolvido na prática reiterada de crimes 

com violência ou grave ameaça; 
V - ser réu colaborador ou delator premiado, desde que essa condição represente 

risco à sua integridade física no ambiente prisional de origem; ou 
VI - estar envolvido em incidentes de fuga, de violência ou de grave indisciplina 

no sistema prisional de origem. 
Considerando que a Portaria do Ministério da Justiça nº 1.190, de 19 de junho de 

2008, admite a realização de visitas íntimas no interior das penitenciárias federais, a qual tem 
por finalidade a manutenção dos vínculos afetivos e familiares dos presos custodiados no 
Sistema Penitenciário Federal; 

Considerando o direito do preso em receber visita do cônjuge ou companheira (o), 
se devidamente registrado e comprovado o vínculo afetivo quando da entrada do interno no 
estabelecimento penal federal; 

Considerando que o recolhimento do preso na unidade prisional federal tem 
caráter excepcional e por prazo determinado, retornando ao Estado de origem quando 
encerrado o prazo de permanência no Sistema Penitenciário Federal, exceto se houver pedido 
de renovação por igual período; 

Considerando que o direito de visita íntima do preso, vivenciado no Sistema 
Penitenciário Federal, tem sido utilizado como meio eficaz de difusão de mensagens entre 
presos e familiares, servindo como ferramenta de coordenação e execução de ordens para 
beneficiar organizações criminosas e tentativas de ingresso de objetos e substancias ilícitas 
dentro das unidades prisionais; 

Considerando os resultados extremamente negativos como: 
execução e atentados à vida de servidores do Sistema Penitenciário Federal, 

controle e administração de rede de tráfico de drogas e lavagem de dinheiro, possibilitados e 
realizados quando de visita íntima; 

Considerando que a Portaria nº 1.190/2008 revelou-se insuficiente para promover 
e executar as finalidades do Sistema Penitenciário Federal, especialmente no tocante à 
garantia de que os chefes das organizações criminosas não consigam mais liderar; 

Considerando que a visita íntima traz fragilidades para a manutenção da ordem, 
disciplina e segurança, tanto interna, que compreende os servidores do Sistema Penitenciário 
Nacional, como externa, compreendendo a população brasileira; 

Considerando que, pela própria natureza do ato da visita íntima, esta deve ocorrer 
sem qualquer tipo de fiscalização por parte dos Agentes Federais de Execução Penal, donde a 
possibilidade de que ordens escritas ou orais sejam repassadas por líderes de organizações 
criminosas no momento da visita íntima, sendo que os comando emanados de maneira verbal 
são impossíveis de fiscalização e controle; 

Considerando que o direito à manutenção dos vínculos afetivos e familiares dos 
presos custodiados no Sistema Penitenciário Federal deve ser analisado à luz de sua 
compatibilidade com os deveres do Estado no que concerne à segurança pública e à 
preservação da ordem pública; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento de que, na 
ordem constitucional vigente, não há direito fundamental absoluto: 

"OS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS NÃO TÊM CARÁTER 
ABSOLUTO. 

Não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos ou garantias que se revistam 
de caráter absoluto, mesmo porque razões de relevante interesse público ou exigências 
derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimam, ainda que excepcionalmente, 
a adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas restritivas das prerrogativas individuais ou 
coletivas, desde que respeitados os termos estabelecidos pela própria Constituição. O estatuto 
constitucional das liberdades públicas, ao delinear o regime jurídico a que estas estão sujeitas 
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e considerado o substrato ético que as informa - permite que sobre elas incidam limitações de 
ordem jurídica, destinadas, de um lado, a proteger a integridade do interesse social e, de outro, 
a assegurar a coexistência harmoniosa das liberdades, pois nenhum direito ou garantia pode 
ser exercido em detrimento da ordem pública ou com desrespeito aos direitos e garantias de 
terceiros (STF - MS 23.452/RJ. Tribunal Pleno. Rel. Ministro Celso de Mello, DJ 12/05, p. 
20)." 

Considerando que a inviolabilidade da intimidade, a garantia irrestrita de ampla 
defesa do indivíduo, o direito à vida e à segurança pública da coletividade são conceitos 
fundamentais do ordenamento pátrio que, em circunstâncias excepcionais exigem a busca por 
alternativas legais, respaldadas pelo princípio da proporcionalidade como meio de cotejo e 
ponderação entre direitos fundamentais para se solucionar as colisões e garantir a supremacia 
do interesse público; 

Considerando que a visita íntima não tem previsão formal em lei, sendo 
interpretada como um direito com base em resolução do Conselho Nacional de Política 
Criminal e Penitenciária; 

Considerando que há sob custódia no Sistema Penitenciário Federal presos com 
perfil de réu colaborador ou delator premiado, nos termos do art. 3º, inciso V, do Decreto 
6.877/2009, e que eles, a princípio, poderiam receber visita íntima, tendo-se em vista que, em 
tese, não representam grave ameaça quando comparados aos outros presos do Sistema, com 
características dispostas nos incisos I, II, III, IV, VI do referido artigo, RESOLVE: 

 
Art. 1º A visita íntima pode ser concedida com periodicidade mínima de uma vez 

por mês, em dias e horários estabelecidos pelo diretor da penitenciária, respeitadas as 
características de cada estabelecimento penal federal. 

§1º A visita íntima será concedida aos presos declarados, nos termos da Lei e por 
decisão judicial, como réu colaborador ou delator premiado e aos presos que não se 
enquadrem nas características descritas no parágrafo seguinte. 

§ 2º Nos termos do art. 3º da Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, é vedada a 
concessão de visita íntima a presos que possuam, ao menos, uma das seguintes características, 
conforme disposições do Decreto nº 6.877, de 18 de junho de 2009: 

I - ter desempenhado função de liderança ou participado de forma relevante em 
organização criminosa; 

II - ter praticado crime que coloque em risco a sua integridade física no ambiente 
prisional de origem; 

III - estar submetido ao Regime Disciplinar Diferenciado (RDD); 
IV - ser membro de quadrilha ou bando, envolvido na prática reiterada de crimes 

com violência ou grave ameaça; 
V - estar envolvido em incidentes de fuga, de violência ou de grave indisciplina 

no sistema prisional de origem. 
§3º O preso, ao ser internado no estabelecimento penal federal, informará o nome 

do cônjuge, se casado, ou da(o) companheira( o), se em união estável, comprovado por 
declaração lavrada por Escritura Pública em Cartório competente, para fins de visita íntima. 

§ 4º A visita ocorrerá em local adequado para essa finalidade, assegurada a 
intimidade, com a duração de 1 (uma) hora. 

§ 5º Fica proibida a visita íntima nas celas de convivência dos presos. 
 
Art. 2º Somente será autorizado o registro de 1 (um) cônjuge ou companheira(o), 

ficando vedadas substituições, salvo se ocorrer separação ou divórcio, podendo o preso 
nominar novo cônjuge ou nova(o) companheira(o) decorrido 12 (doze) meses do 
cancelamento formal da indicação anterior. 

§1º O registro de cônjuge ou companheira (o) de comprovado vínculo afetivo 
deverá ser realizado pela direção do estabelecimento prisional onde se encontrar o preso. 

§ 2º Os estabelecimentos prisionais federais poderão exigir porte de carteira de 
identidade específica para visita íntima e deverão remeter cópias de todos os registros de 
visitantes, atualizados, à Coordenação-Geral de Assistências nas Penitenciárias (CGAP) do 
Sistema Penitenciário Federal do Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN). 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 

 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 
execução das medidas socioeducativas 
destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 
1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, 
de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro 
de 1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 
janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 
1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DAS VISITAS A ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA DE 

INTERNAÇÃO 
 

Art. 67. A visita do cônjuge, companheiro, pais ou responsáveis, parentes e 
amigos a adolescente a quem foi aplicada medida socioeducativa de internação observará dias 
e horários próprios definidos pela direção do programa de atendimento.  

 
Art. 68. É assegurado ao adolescente casado ou que viva, comprovadamente, em 

união estável o direito à visita íntima.  
Parágrafo único. O visitante será identificado e registrado pela direção do 

programa de atendimento, que emitirá documento de identificação, pessoal e intransferível, 
específico para a realização da visita íntima.  

 
Art. 69. É garantido aos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa 

de internação o direito de receber visita dos filhos, independentemente da idade desses. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


